
ESTADO DE SERGIPE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CEDRO DE S 0 JOÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 03/2023 - SRP 
PROCESSO ADIVIINISTRAT1V0 N° 14/2023 

Aos 02(dois) dias do mês de março do ano de 2023, 0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CEDRO DE 
SÃO JOÃO, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, sob CNPJ n°. 11.429.318/0001-09, 
sediado a Avenida Manoel Dantas, n° 34, Centro, CEP n°. 49.930-000, Cedro de  Sao Joao,  Estado de Sergipe, 
representado pela Senhora MARINA LUIZA ROCIIA CRUZ, Secretária Municipal de  Sande,  brasileira, 
capaz, doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, e a empresa DISLOC LOCACÃO DE 
VEÍCULOS LTDA-ME, localizada no endereço na Av. Santos Dumon Segunda Etapa da Orla, n° 1470, bairro 
Atalaia, Aracaju/SE, inscrita no CNPJ/MF n°. 32.864.373/0001-05, representada neste ato pelo seu Sócio 
Administrador o Sr. Eduardo Correia Teixeira, sob o RG n° 32120303 SSP/SE e inscrito no CPF 
149.248.035-53, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem 
nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n°. 41, de 18 de junho de 2020, 
Decreto Municipal e. 209/2017, aplicando-se, no que couber, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, mediante as seguintes condições: 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico N° 03/2023 e seus anexos 
para registro de preços, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, 51 proposta do 
FORNECEDOR REGISTRADO. 

1. DO OBJETO 
1.1. Prestação de serviços em locação de veículos para atender as necessidades do Fundo Municipal de  Sande  de 
Cedro de São João e órgão participante, que integrou o Sistema de Registro de Preços, conforme o Termo de 
Referência (Anexo I) do edital do Pregão Eletrônico N° 03/2023, parte integrante desta ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. De acordo com a adjudicação no  site  www.bnc.org.br  da Bolsa Nacional de Compras (BNC), segue abaixo 
o Item e quantidade arrematado pela empresa, tal como o valor unitário e global final homologado: 

EMPRESA: DISLOC LOCACAO DE VEICULOS LTDA-ME 

CNPJ: 32.864.373/0001-05 FONE/FAX: 79-3243-7007  

END.:  Av. Santos Dumon Segunda Etapa da Orla, n° 1470, bairro Atalaia,  
Aracaju/SE 

E-MAIL:  disloc@uol.com.br  

REPRESENTANTE LEGAL: Eduardo Correia Teixeira 

ITEM DESCRIÇÃO  

QUANTIDADE VALOR VALOR 

FMS  PM  UNIT  
GLOBAL P/12 

MESES 
08 LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO UTILITÁRIO 2 0 4.499,00 107.976,00 
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COMPLETO, motor com potência  minima  de 1.6  
CC, 	capacidade 	para 	07 	pessoas, 	com 	ar 
condicionado, direção hidráulica, vidros e travas 
elétricas, 	bieombustivel, 	ano de fabricação não 
inferior a 2018. As despesas com manutenção 
preventiva/corretiva, seguro, 	serão por conta da 
Contratada. Combustível e Condutor por conta da 
Contratante. 

2.2. 0 valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 107.976,00 (cento e sete mil novecentos e 
setenta e seis reais). 

2.3. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, inclusive o acréscimo 
de que trata o  12  do  art.  65 da Lei n2  8.666, de 1993. 

2.4. A despesa  sera  formalizada através de ORDEM DE SERVIÇOS devendo o serviço ser prestados no prazo 
previsto no item 3.2 desta Ata de Registro de Preços. 

2.5 - 0 Fundo Municipal de  Sande  monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

2.6. Se houver uma eventual redução dos preços registrados em relação àqueles existentes no mercado, caberá 
ao ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE convocar o Prestador Registrado para negociar o novo valor. 
Caso o PRESTADOR REGISTRADO se recuse a baixar• os seus preços, o ORGÃO 
GERENCIADOR/PARTICIPANTE poderá liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais prestadores visando a igual oportunidade de 
negociação. 

2.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador não puder cumprir o 
compromisso, o ORGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE poderá: 

a) Liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
b) Convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

2.7.1. Não havendo êxito nas negociações, o (AGA° GERENCIADOR/PARTICIPANTE deverá proceder a 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

2.8. 0 diferencial de preço entre a proposta inicial do Prestador detentor da Ata e a pesquisa de mercado 
efetuada pelo ÓRG "AO GERENCIADOR/PARTICIPANTE a época da abertura da proposta, bem como 
eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da 
Ata de Registro de Preços. 

3. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 
3.1. 0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura, conforme legislação. 
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4. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. 0 Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 
d) houver razoes de interesse público. 

4.2. 0 cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o ,contraditório e a ampla defesa,  sera  
formalizado por despacho da Secretária Municipal de  Sande  de Cedro de São João - Sergipe. 

4.3. 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, quando o valor registrado tornar-se 
defasado em relação ao mercado. Também deverá ser feito mediante requerimento, com a documentação 
comprobatória da impossibilidade de manter o preço e de cumprir o fornecimento, desde que feito antes do 
pedido de fornecimento. Mesmo assim, a Administração avaliará o pedido, podendo deferir ou indeferir seu 
pleito. 

5. PRAZO/LOCAIS DE EXECUÇÃO/CONDIÇÕES: 
5.1. 0 prazo de validade da ata de registro de preços  sera..  de 12 (DOZE) meses; 
5.2. 0 prazo de execução dos serviços iniciará até 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir do recebimento 
da ordem de serviços; 
5.3 Os serviços s6 serão recebidos após serem observados os padrões de qualidade, e os veículos que exijam; 
5.4 - Os serviços objeto deste pregão serão entregues somente a pessoa credenciada pelo ORGA0 
GERENCIADOR, que procederá a conferencia com base no pedido escrito. Caso o objeto da entrega esteja de 
acordo com o pedido, a nota fiscal  sera  atestada. 

6. DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. 0 ORGA0 GERENCIADOR/PARTICIPANTE adotará a pratica de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata. 

6.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n°. 8.666/93 
fica designado servidor Monaliza Oliveira Alves - CPF n°. 060.568.265-89, conforme Portaria n°. 10/2023, para 
acompanhar e fiscalizar execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 

6.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 
Secretária Municipal de  Sande,  em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

6.4. Não obstante o PRESTADOR  REGIS  IRADO seja o  Calico  e exclusivo responsável pela execução dos 
serviços, o ()AGA° GERENCIADOR/PARTICTANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço, 
diretamente ou por prepostos designados. 

6.5. Caberá a Secretaria Municipal de  Sande,  a responsabilidade de gerenciar os serviços. 

6.6. 0 ORGA0 GERENCIADOR/PARTICIPANTE não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, 

3.  
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proveniente de ação dos prepostos do PRESTADOR REGISTRADO, e  sera  de inteira responsabilidade da 
empresa, qualquer dano causado pela atuação da mesma a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a 
terceiros. 

6.7. Todos os empregados do PRESTADOR REGISTRADO deverão trabalhar sempre portando uniforme e 
crachá de identificação da empresa. 

6.8. 0 PRESTADOR REGISTRADO responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus empregados durante a 
jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito c cortesia no relacionamento entre colegas e com os 
servidores do ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPANTE. 

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIDRIO 
7.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsíveis que possam 
incidir sobre a realização do fornecimento, inclusive a margem de lucro. 
7.2. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação das notas fiscais/faturas, com o devido atesto do 
fornecimento, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 
contratado, devendo apresentar, os seguintes documentos, dentro dos seus prazos de validade: 
a) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
a) Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura Municipal (Sede do 
Licitado); 
b) Certificado de Regularidade perante a Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria da Geral da Fazenda 
Nacional (PGEN); 
c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N°5.452, de 01/05/43; 
d) Certificado de Regularidade de Situação  (CRS)  para com o FGTS. 
7.2.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplencia, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  para a Contratante. 
7.3. Os preços dos serviços, permanecerão irreajustaveis durante a vigência da ATA. 
7.4. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado, e caso eles não aceitem reduzir seus preços, serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidade. 
7.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
7.6.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverd proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE (Orgáo Gerenciador): 
8.1.1. Efetuar os pagamentos devidos à contratada. 
8.1.2. Receber os serviços objeto do contrato, nos termos, prazo, condições e especificação estabelecidas neste 
instrumento. 
8.1.3. Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do contrato. 
8.1.4. Rejeitar no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o fornecimento de serviços que estejam em 
desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou 
inadequados. 
8.1.5. Aplicar a contratada as penalidades depois de constatada as irregularidades garantidas o contraditório e 
ampla defesa. 
8.1.6. Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidade constatadas na execução 
do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. A gestão e o acompanhamento do 
contrato ficarão a cargo do setor competente a ser indicado pela contratante. 
8.1.7. Realizar as trocas de pneus os quais tenham sofrido cortes ou danos não relacionados a rodagem e 
desgaste natural dos mesmos. 

8.2.  Sao  obrigações da CONTRATADA: 

8.2.1. Os veículos devem ser entregues em perfeita condições de funcionamento e uso, com documentação 
atualizada, devidamente licenciada, sem franquia de quilometragem. 
8.2.2. A contratada responsabilizar-se-á pelo socorro mecânico com guincho em uma distância de ate 300km da 
sede do município, bem como pela manutenção preventiva e conetiva, entendendo-se como preventiva aquela 
constante no piano de manutenção do fabricante (descrita no manual do veiculo) e conetiva aquela destinada 
aos reparos de defeitos que ocorram de maneira aleatória, durante os intervalos entre a manutenção preventiva e 
quaisquer outras despesas que direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir sobre a execução do objeto 
deste termo de referência. Deverá ainda a contratada efetuar a troca de pneus a cada 30.000 km, ou antes, caso 
haja necessidades. 
8.2.3. A contratada responsabilizar-se-1 por realizar regularmente a manutenção preventiva (troca de óleo e 
filtros) e conetiva (problemas mecânicos e chapeação) dos veículos, mantendo o mesmo em perfeito estado para 
a prestação dos serviços contratados, observando o prazo de 24 horas para as manutenções e substituição dos 
veículos, feito a partir da comunicação do gestor do contrato. 
8.2.4. 0 veiculo permanecerá 24 horas por dia, a disposição da contratante, mesmo não estando em serviços, 
ficando sob a guarda da Contratante. 
8.2.5. Disponibilizar veículos com seguro, franquia reduzida, na modalidacle Valor de Mercado (100% Tabela  
PIPE),  com Responsabilidade Civil Facultativa de Veiculo —  RUNT  no valor de, no  minim,  R$ 50.000.00 
(cinquenta mil reais) para Danos Materiais, R$ 100.000,00 (cem mil reais) para Danos Corporais e R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) para Danos Morais, além de estarem em dia com o pagamento do seguro DPVAT, para as 
demais coberturas. 
8.2.5.1. 0 seguro deverá cobrir, no  minim,  os riscos provenientes da circulação do bem segurado, as despesas 
indispensáveis ao seu salvamento e transporte ate a oficina autorizada pelo fabricante do mesmo, e as 
indenizações ou prestações de serviços oferecidos pelas seguradoras correspondentes a cada uma das coberturas 
de seguro. 
8.2.6. A contratada disponibilizard veículos reserva com as mesmas características técnicas, contidas neste 
instrumento, de modo a garantir a continuidade do serviço. 
8.2.7. Nos casos que ocorra acidente por culpa ou dolo do condutor da CONTRATANTE, da abertura do 
sinistro, a responsabilidade do pagamento da franquia do seguro  sera  inicialmente da Contratada até que se 
proceda processo administrativo. 

OR4 
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8.2.8. A contratada deverá disponibilizar 24 horas por dia, inclusive sábado e domingos e feriados, serviço de 
socorro (guincho), nos casos de acidentes, de modo a proporcionar atendimento imediato; (considerado 
atendimento imediato o prazo de espera de até lh e 30 min). 
8.2.9. Entregar o veiculo com tanque cheio no ato da entrega. 
8.2.10. Para os veículos com condutor pelo Contratante, havendo recebimento de infração de trânsito, a 
contratada deverá emitir notificação ao município para que no prazo e 05 (cinco) dias este indique o condutor 
responsável pela infração. Após isso a contratada devera proceder no pagamento da infração e ao final de cada 
mês solicitar o ressarcimento ao município das infrações pagas. 
8.2.11. 0 emplacamento do veiculo ficará a cargo da contratada, a qual poderá proceder os emplacamentos em 
qualquer Estado da Federação. 
8.2.12. A Contratada  sera  responsável pela entrega e retirada do veiculo locado na sede do município bem como 
por todos os seus custos inerentes a este deslocamento. 
8.2.13. Os veículos devem ser lavados/higienizados semanalmente, deVendo a Contratada arcar com essas 
despesas. 
8.2.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributdrias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplencia não transfere a responsabilidade à Contratante. 
8.2.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.2.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução dos 
serviços. 
8.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.2.18. E vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste contrato. 
8.2.19. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, sob pena de responder pelos danos causados h 
Administração; 
8.2.20. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade exigidas nesta licitação; 

8.3. São obrigações também do ÓRGÃO GERENCIADOR/PARTICIPAN'TE: 

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços: 
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais 
oriundas das obrigações contraídas;  
III  - emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e 
fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções; 
IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e seus 
anexos; 
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por mero de estudo 
comparativo dos preços praticados pelo mercado; 
VI — conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de 
penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Prestador Registrado; 
VIII - a fiscalização exercida pelo  (*GAO  GERENCIADOR/PARTICIPANTES não excluirá ou reduzira a 
responsabilidade do Prestador Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRAT  WAS  4  
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9.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, 
deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto licitado, 
comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Cedro de São João — Estado de Sergipe, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 
cominações legais; 

9.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecuçã'o total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Município 
de Cedro de São João poderd aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

a) Multa de 0,5 (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso,  at  o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do fornecimento, em decorrência de atraso injustificado na entrega dos materiais; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo. 

9.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo descontadas 
dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de Saúde ou da garantia prestada ou ainda cobradas 
judicialmente; 

9.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada, dentro de 
05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros moratórios de 1%  (tun  por 
cento) ao mês; 

9.5. 0 não comparecimento injustificado para ou retirar/receber a Ordem de Fornecimento dentro de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a 
proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais previstas nesta cláusula e na 
legislação pertinente; 

9.6. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei n°. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com alterações 
posteriores, Decreto Municipal N°. 41/2020 e Decreto Municipal n°. 209/2017. 

10. DAS VEDAÇÕES 
10.1. É vedado à Contratada: 
10.1.1 Caucionar ou utilizar esta Ata de Registro de Preços para qualquer operação financeira; 
10.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos 
casos previstos em lei. 

11. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do orgão gerenciador. 

12. DO CASOS OMISSOS 
12.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei N" 8.666, de 
1993, na Lei  It  10.520 de 2002 e demais normas federais de licitações; 

13. DA PUBLICAÇÃO 
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13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma 
prevista no  Art.  15 § 2° da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

14. DO FORO 
14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 
competente o Foro de Cedro de São João, Estado de Sergipe, com a renúncia a qualquer outro, por mais especial 
que seja. 

14.2. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de 
preços que, lida e achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste 
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de 
Licitação deste Município. 

Cedro de  Sao  João/SE, 02 de março de 2023. 

ja9-Coneck Q.  
MARINA LUI A ROCHA CRUZ 

Gte fi-V  

FUNDO MUNICIPAL DE SAT:ME 
Órgão Gerenciador 

= Assinado de forma digital 
EDUARDO CORREIA ) EDUARDO CORREIA 	

por 

TEIXEIRA:14924803553 TWIRAO 4924803553 
4,7 	DadoS: 2023.03.03 13:39:41 -0300' 

Eduardo Correia Teixeira 
DISLOC LOCACAO DE VEICULOS LTDA-ME 

FORNECEDOR REGISTRADO 

TESTEMUNHAS: 
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